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FUI{DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRÂ DO CORDÀÍÚA

t PREGÃO ELETRÔNICO N' .Ií 6i2022

PROCESSO LtC|TATORi|O 2.280t2022

TERMO DE ADJUDICAçÃO

o(a) Pregoeiro(â) do(â) FUNOO ÍúUNlclPAL DE EOUCAçÃO DE BARRA OO CORDA/IúA comunica âos interessêdos e participântês do

add,nislrrqto, que ADJUDICA nos termos do lnciso lX do ArL 17 do Decreto no 10.02412019, o objeto do certâÍne a(s) empresa(s):

Fomecador i Gt0 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS LÍDA - 16.7í7.4í6/0001-65

tX

3 3.100.00

chrânt.

4.502,00 UNO

Totâl
Adludlcãdo

R§ 359-709,80

Uni!ário

R$ 95,00

Econ.
TolãloÍçrdo !6

R$,127.690,00 15,89%

Econ. Rl

R!15,10

2/^\2 u2 0o UND

IIVRO "NÓS, ARÂSILEIROS . INFTUÉNCAS
INDIGENAS E AFRICA{r'.S' vottádo páÉ á 1. e 3.
arc dos a.6 iriciâÉ, d€ a!rc,i6 da stoloqe
OENISE RÂMPÁ.ZO OA SILVA e dá filó.oÍa Y R
ÂLAERTO. LEr 11 .üí2m8 . §aN: S78{5-995261-í
2

LÚRO "NÓS, BFúSILEIRoS , INFfUÊNcA.s
lNoiGENÀS E AFRICAIIÂS', v.üârb pa6 a /í§ . 5r
a@ dos an6 iôiciai6, d. aúona da s.oóloss
DENISE RAMPAZZO DÂ SILV o da nbsoÍa YARA
AIAERO. LEr 11.645/20@. ISBN: 978â5495261-.1-
5

LIVRO 'NÓS, 8FÂSILÉIROS HISTóRÁ E
CULÍURÁ INDÍGENA BR,'êITÊIFÁ AOhAdO PáE O

ô" ô 7'g sío dG affi fmÊ, do autüiâ da §{dôlogâ
OENISE RÀMPAZZO OÁ SIIVA e rÍo soclólqo
HEITOR BÀTTAGGTÂ. LEI 11 .6a5/2@S Fundam.nrd
2 l§BN: 97&6+90526134

LIVRO "NóS, BRA§ILEIRoS . HISTóRÁ E
CULTUFÀ AFRO - ARASILEIRÁ' vdt do p€E o €p.
70 arc d6 aG ín.ís. de tutdá da sótoÊs
OENISE RÀMPÀZZO OA SILVA ê do s.dótogo
HEITOR BAÍÍAGGIÀ. A TEI 11.645/200A
Fundámeniâl 2 tsBN: 978-6t99526!2r

R5 79 S0

R3 79,90 F{t 227.075,30 R§ 95.00 R$ 26!.9A0.00 15,ôS% R$ 1s.r0

Rr 79,S0 Rn 247.690,00 Rt95,00 RI204.500,@ 15,89% Rti 1s,10

RS 79,$ R§ 247.6§0,00 Rrt 95,00 Rl2S-{.500 00 í5 89%

R$2í0,00 R§220_0a0,m Í{s 248,33 RS260219,U 15.11% R$ 33.33

R$ 240,@ Rtl48 0@,00 R§ 281,67 Rj 56.33á.00 14,79%

R!210,00 R§ 152.880,00 R5 2rt8,33 R$ 180.78,1,2{ 15,44óÁ RÍ33,33

UND

4 3.100,00 JND

5 1.0,í3,00

6 200.00

uNo sél€ márs vo.é ' Áraberizçh - E.stno dê JoÉns e P4 Ed[d.
Ádutos. ISBN: S7&§58a,r{7+37

UND S€ia @iB v!.ê - Ensno Fuôrlnániar Subtituto A.@ Pe Edir@

'.iciais. 
rsBN: 978456a4€7951

728.00 UND S€ja mais vGé- É6.o Fundámontal Subtitulo A,os Pa. Ediiorá
Ínarô. ISBN: 97&65484479-,14

Barra do Corda -

ÍOTAL GERÂL DO PROCESSO

Totrl Adludic.do

R§ 1.503.125,60 R$ 1.784.048,08

Súbtotal 15,75%

Orçado: R$
í-7E4.048,08

R$

2A0.922,18

15,75%

Econornlâ Rl

2N.C22,18

Subtotal
Adludicado:

RS

1.503.125,60

de Outubro de 2022
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ESTADO DO MARAI\IIúO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/001 -17
GAI]lNtilF) I)O I'RI1F EITO

Rua lsaac Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do CordaMA

SOLICITACÂO DE ANÁLISE E EMI SSÃO DE PARECER JURÍDICO

DA: C@RDENAÇÃO Og Rr,Cgtras E DESPESAS,tsARRA DO CORDA

PARA: ASSESSOzuA JT]RÍDICA DA CEL/ BARRA DO CORDAiMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2.280/2022l BARRA DO CORDAA4A

Em cumprimento à disposições contidas no inciso M c/c Parágrafo Único, ambos do

artigo 38 - Lei No. N". 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo n'.2.28012022 a

Vossa Senhori4 cujo conteúdo trata do Procedimento na modalidade Pregão Eletônico n" 11612022,

que tem por objeto a registro de preço para contratâçâo de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição

de livros didático sobre o tema "História e Cultura Afro-Brasileira e lndígena" e material

didático para Educação de Jovens e Adultos para atender aos alunos da rede de ensino do

município de Barra do Corda/MA, zona urbana e rural, de interesse desta administração,

submetendo todo o processo, anexos e dernais instrumentos p€rtinentes para análise e emissão de

parecer conclusivo sobre a pnítica do ato, á luz des exigências da lei retro em aplicação subsidirÍria.

Barra do Corda,MA, em 05 de outubro de 2022.

1ík",.,-,. 64,-^'^-^, -,.-P -LJ^^
úÃnrÀ iinrVaNm p"r{Érna D-À srLvA

Coordenadora de Receitas e Despesas

)

CONCLUSICO



DA: ASSESSORTA JURíD|CA DA COMTSSÃO ESPECIAL DE L|C|TAÇÃO

PARA: COMTSSÃO ESPECTAL DE L|C|TAÇÃO - CEL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 116N022

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 2.28012022.

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)

JURIDTCA(S) PARA AQUISTÇÃO DE LtvROS D|DÁICAS SOBRE O TEMA
.HISTORIA E CULTURA AFRO.BRASILEIRA E INDíGENA' E MATERIAL DIDÁTICO

PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA

REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA.MA, ZONA URBANA E

RURAL, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO.

PARECER JURíDICO

Parecer Jurídico Conclusivo. Cumprimento das

Normas e Princípios Norteadores da Licitação.

Atendimento aos requisitos e fases necessárias.

Opinião pela Adjudicaçáo e Homologação

1. OBJETO DA CONSULTA

Trata - se de solicitação de parecer conclusivo formulada pela Comissão
Especial de Licitação acerca da legalidade do Procedimento Licitatório na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei no

10.52012002, do Decreto no '10.02412019, do Decreto no 7.74612012, da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 01 de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03 de 26 de abril de 2018, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666i93, registro de preço para
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisiçáo de livros didáticas sobre o tema
"História e Cuhura Afro-Brasileira e lndígena" e material didático para educação de
jovens e adultos para atender aos alunos da rede de ensino do município de Bana do
Corda-MA, zona urbana e rural, de interesse desta administração.

Vieram os autos para análise final de legalidade para fins de Adjudicaçao do
Processo Licitatório, após a realização de todas as Íases que competiam legalmente,
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restando à adjudicação do processo e sua homologação cabível a autorida
competente.

É o relatório.

2. DA FUNDAMENTAçÃO

Ressafta-se, inrcialmente, que o presente parecer jurídico é meramente
opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de
questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não
sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competentê que poderá
optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Cumpre destacar que cabe a esta Assessoria Jurídica se ater apenas ao
prisma estritamente lurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à
conveniência e oportunidade administrativa, tampouco a análise de quantitativos
e aos valores estabelecidos pelos licitantes no processo licitatório. A apreciação
jurídica se dá, portanto, tão somente às questões de legalidade dos atos
administrativos que precedem a solicitação do parecer jurÍdico.

O aviso da licitaçao foi devidamente publicado em Diário Oficial do
Município, através do Portal da Transparência. Ressalta-se também que foi
plenamente observado o prazo mínimo para apresentação das propostas e de
documentos de habilitação, de oito dias, conforme estabelece o art. 25, do
Decreto n" 10.024119.

Conforme consta dos autos, verificou-se que em 03 de outubro de 2022,
às t5:02:53 horas, participaram do referido certame as empresas: WK ECO
SISTEMAS INTEGRADOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 22.708.7O41O0O1-
56 e G10 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS LDA, inscrita no CNPJ sob no

16.71 7.4í 6/000í -65.
Ao final das negociaçóes, foram declaradas vencedoras as G10

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA, que oÍertou o valor total de R$
1 .503.1 25,60 (um milhão quinhentos e três mil cento e vinte e cinco reais e
sessenta centavos).

Sendo assim, considerando que a lei de licitaçôes aponta como vencedor
do certame aquele que apresentar proposta de acordo com as especificaçôes
do edital e que ofertar o menor preço, o que foi atendido pela concorrente,
entende-se que a partir da tramitação ocorrida, OPINAMOS que o presente
processo está apto a ser devidamente ADJUDICADO na Íorma da lei, sagrando
vencedoras do certame a empresa G10 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
LTDA

Pelo discorrido acima, tem-se que o presente Processo Licitatório
analisado atendeu a todos os requisitos para sua validade, previstos na Lei
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8-666/93, segundo demonstram os documentos constantes neste processo.
Assim, não se constatam óbices jurídicos quanto a sua ad.judicação e posterior
homologação.

3. CONCLU

Diante do exposto, e pela análise da documentação acostada aos autos,
esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação dos trâmites e fases realizadas
no presente processo licitatório analisado, que eslão de acordo com os
parâmetros definidos na Lei de Licitações, pelo que se OPINA que a CEL
proceda à Adjudicação e encaminhamento posterior à autoridade competente
para honrologação do certame, haja vista a priori não se vislumbrar quaisquer
óbices jurÍdicos ao prosseguimento do processo licitatório.

É o Parecer, SALVO MELHOR JUíZO QUE SEGUE PARA APREC|AÇÃO
SUPERIOR.

Barra do Corcia - MA, 05 de outubro de 2O2'z

.^r ', /_

JlÁíÁo""iàiàó iíili.
oAB-MA 21.084

Assessora Jurídica
Portaria N'05/2021
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Rua Isaac Martins, N" 371 - CliP: 65.950-000 - Barra do Corda/MÀ

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E E,MISSÃO DE PARECER TÉCNICO

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS,tsARRA DO CORDA

PARA: CONTROLADORIA GERAL DO MUMCÍPIOiBARRA DO CORDAA4A

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2.280120221 BARRA DO CORDA,IN4A

Em cumprimento à disposições contidas no inciso Vl c/c Parágrafo Unico, ambos do

artigo 38 - Lei No. N". 8.666/93 encamiúa os autos do Processo Adminisfativo n'.2.280/2022 a

Vossa Senhori4 cujo conteúdo trata do Procedimento na modalidade Pregão Eletrônico n' 116D022,

que tem por objeto a registro de preço para contratação de pessoa (s) juridica (s) pam aquisição

de livros didático sobre o tema "História e Cultura Afro.Brasileira e lndigena" e material

didático para Educação de Jovens e Adultos para atender aos alunos da rede de ensino do

município de Barra do Corda/MA, zona urbana e rural, de interess€ desta administração,

submetendo todo o processo, anexos e demais instrumentos pertinentes para análise e emissâo de

parecer conclusivo sobre a pnítica do ato, á luz das exigências da lei reto em aplicação subsidiifu:ia.

Barra do Corda/MA, em 06 de outubro de 2022.

6A . ^*,,.,c. 
-P !--'-L.\l f.'{

MÁh-IA EDIVANTA prnrrnh fi su-vl
Coordenadora de Receitas e Despesas

CONCLUSICO



l0€ I

Éh, lr 5

UCG CEL
corrnoL^DonrrG.r^L oor.uHrclpro

PARECER DA CONTROLADORIA

EMENTA: PROCESSO 2280/2022 -
ASSUNTO GERAL: REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA IURíDICA PARA AQUISIçÃO
DE LIVROS DIDÁTICOS SOBRE O TEMA
"HISTÓRIA E CULTURA AFRO-
BRASILEIRA E INDÍGENA'E MATÉRIA
DIDÁTICO PATA EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS PARA ATENDER
AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA,
ZONA URBANA E RURAL, DE
INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃo.
INTERESSADO: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo.
MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO.
ANÁLISE DA FASE EXTERNA PELA
CGM DE BARRA DO CORDA.MA.

I - RELATÓRIO

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo ne

Z28O /2022. que tem como interessado a Secretaria Municipal de Educacão. .

cuio objeto é Registro de preços para contratação de pessoa iurÍdica para

aouisicão de livros didáticos sobre o tema "História e Cultura Afro-

Brasileira e Indígena" e matéria didático nata Educacâo de Jovens q Adultos

oara atender aos alunos da rede de ensino do municíoio de Barra do

Corda /MA, zona urbana e rural. de interesse desta Administração. na

modalidade PREGÃo ETETRÔNtco ne 1-16/2022,tipo menor preço poi item.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do

Corda, atendendo ao que determina o aÍt.7+. da Constituição Federal de 1988,

bem como as competências na legislação munÍcipal, a quem incumb e " realizar o

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimoníal das

entidodes da Administração Direta, quanto à legalidade, Iegitimid}M;'§'j \'ü\i , '-"1:*l'::iü'ffi;'

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ No 06.769.798/0001-'17

f.rbetb.. e4soelró c cfun=d;;t;Áec;,."vc'dorüióIm
í{.1.'i
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economicidade, razoabilidade, aplícação das subvenções e renúncias de receitas",

bem como "examinar os atos admínistrativos praticodos e as obrigações assumidas

pelo Município que derem orígem à despesa" e " realizar auditorias técnicas e

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II - ANÁLISE

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto

na seção Formalização.

rr.r - FoRMALTzAçÃo

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação

a segui4 com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei ne

8.666/93, c/c Lei ne fi.520/2002 e Decreto ne 10.024/2019:

o Abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado sob o número 22AO /2O22;

o Solicitação de despesa pela Secretaria Municipal de Educação,

contendo as especificaçôes dos objetos;

. Portaria de designação do secretário demandante;

o Termo de Referência;

r Autorização para realização de pesquisa de preços;

o Solicitação de cotação envidas as empresas:

> L. A. EDUCACIONAL EDITORA COMÉRCIO, SERVIÇOS E

REPRESENTAÇÔES, CNPf no 29.830.008/0001-67, situada em

Paracuru/CE;

> GRÁFICA SANTA LUZIA, CNPJ no 04.402.873/0007-87,

localizada em Teresina/PI;

Hcú
Cont

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N" 06.769.798/00
i{tll,ffi[ü'
t01-17

I
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> G1O COMÉRCIO VAREIISTA DE LIVROS LTDA, CNPJ NO

L6.7 L7.4 16 / 0001-65, localizada em Eusébio/CE;

o Cotação com estimativa de preço em R$ 1..784.048,058 fum milhão

setecentos e oitenta e quatro mil quarenta e oito reais e cinquenta e

oito centavos);

o Solicitação de dotação orçamentária;

. Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a

despesa;

o Autorização de abertura de processo licitatório, feito por autoridade

competente a qual declara adequação orçamentária e financeira da

despesa;

o Minuta do edital, contrato e anexos;

o Solicitação de análise e parecer jurídico;

o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CEL Mayra Castro Lima,

Portaria 05/202L, opinando pelo prosseguimento do processo e no

qual aprova a minuta do edital, contrato e anexos;

o Solicitação de análise e parecer técnico;

o Parecer do Controle Interno, com portaria de

Controladora;

e Editaf do PE ns Ll6/2022;

o Publicações do aüso de licitação em:

> DOU L9/09/2022

> DOM t9/09/2022

> IORNAL 2o/0e/2022

> DOE 20/09/2022

> LrcrrANET 20/09/2022

o Propostas;

o Classificação da disputa;

o Relatório parcial da disputa;

nomeação da

lH:r.müffirffi':

T.abalt o, Q§sPclao
agoràósve,d

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N" 06.769.798/0001-17
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. Documentos de habilitação;

o Relatório de vencedores;

. Proposta final;

r Ata de sessão;

. Termo de adjudicação dando o obieto a empresa:

> G10 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNpJ

ne L6.7L7.416/0001-65 - itens L a 7 - R$ 1.503.125,60 (um

milhão quinhentos e três mil cento e ünte e cinco reais e

sessenta centavos);

o Solicitação de análise e parecer técnico conclusivo.

III - CONCTUSÃO

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da

lei vigente, considerando toda documentação acostada, bem como o atendimento

destas perante as exigências normativas vigente, opino favoravelmente à

homologação do feito.

Esteéopareceçs.m.j.

Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2022

t, ./, , . LíAi'_/'' r',rr""a ' 
'&ír'i '',.;z'

Hortência Batista Vasconcelos
Controladora Geral Municipal

Portaria ne 372/2021

f .nbtrhe,à.spolro,e^cÜi?,
A9,ora ó, víz óíà

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barrâ do Corda, MA - CNPJ N" 06.769.798/0001-17
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/iIA

PREGÃO ELETRONTCO No.11612022- DATA 03t10t2022- HORÁR|O: 15:00 H

PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO. 2.28012022

TERMO DE HOMOLOGAÇAO
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Rua lsaac Martins, No 371, CentÍo - CEP: 65. 950{)00 - Barra do CoÍda/MA -
CNPJ :06.769.798 I OO01 -17

www.ba rradoc grda,qa.qov.br
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Ápos coostatada a regulaÍidade dos atos pÍocedimentãis, o(a) Gestoía Financeira, HOf,IOLOGA nos temos do lnciso Vl do tut 13 do Decíeto n. 10.024/2019, o

FUNDo MUNlctpAL DE EoucAÇÁo DE BARRA oo CoRDA./MA

PREGÃo ELETRoNtco N" 1i 6/2022

PRocESso LrctrATóRto 2.2oot zo22

TERMo DE HoMoLocaçÂo

Sobtotrl OÍçado: Rt 15.75tí
I .78.4.ü4,08

Rt
280.922,48

UND

2 2 U2.V) !N0

Fomecêdor : Gl0 COMERCIO VÀREJISTA OE LIVROS LÍDA - 16.717.4'16/0001{5

15A9

R4 96.00 R0 269.9S0,00 15,39

R179,90 RS 247.690,00 Â595.00 R12S4.500,00 15,39 R615,10

R§ 95.m R5294 500,m 15,89

Rrt210.00 R§ 220.040,00 Rt2,tô.33 R$ 260.249,a4 15.,t4

R$ 4a-000,00 R$281,67 R§ 56_334,00 11,79

tlt 210.00 Rl 152 3a!,00 Rt 2ra!3 Rs 1a0.734,24 15,11 RS 3ô,33

subrotal adJudlc.do R3 1 .5o3.1 25,60

^dJudlcádo 
Totil 

^djüdic.do
RrE 79,90 R$ 359.709 80

Unttirlo

R5 95,00

Economlr Ra

R$ 15,10

Qurnl.

4 502,00
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I CNPJ: 06.769.798/0001-17
Rua Isaac Martins N" 371 CÊNTRO CEP: 65.9

$r

A
GlO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA
Rua Gilmar Amora Pontes, n." 96, Bairro Jabuti, Eusebio-Ceará
cEP 61.766-660

Contratação por Pregão Eletrônico no. I1612022 - BARRA DO CORDA/I\,IA

Processo AdminisÍrativo n",2.28O12022 - BARRA DO CORDA,TMA

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de livros didático sobre o tema

"História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena" e material didático para Educação de Jovens e

Adultos para atender aos alunos da rede de ensino do município de Barra do Corda./MA, zona urbana

e rural, de interesse desta administração.

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secretário Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais, yem convocar a empresa G10 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no. 16.717 .41610001-65, com sede estabelecida na Rua Gilmar Amora

Pontes, n.o 96, Bairro Jabuti, ÇEP 6l.766-660, Eusebio-Ceará, referente ao Pregão Eletrônico no.

11612022, Processo Administrativo no. 2.28012022, assinar Ata de Registro de Preços n".035/2022 e

Contrato n".485/2022 SEMED / PRECATORIOS DO FLINDEF, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias na Prefeitura Municipal de Bana do Corda/MA.

Barra do Corda/MA, 1 1 de outubro de 2022.

Maria Edivania Pereira da va
Coordenadora de Receita e Despesas

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior

De acordo:

Secretário Municipal de Educação

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARRA I}O CORDA/MA.

)r

CONVOCACÃO CEL



?Yt Gmait Secretaria Educaçâo <secretariadeeducacaocontratos@g

11 de outubro

ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CONTRATO
l mensagem

Socreteria Educação <sêcretariadeeducacâocontratos@gmail.com>
Parâ: licitacoes@g1 oeditora.com.br

Bom dia!

coNvoc^ÇÃo

À
GlO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS I]TDA
Rua Gilmar Amora Pontes, n." 96, Bairro Jabuti. Eusebio-Ceará
cEP 61.766-660

Contratação por Pregão Eletrônico n'. 11612022 -BARRA DO CORDA/MA

Proccsso Administrativo no. 2.2110/2022 - BARRA DO CORDA/MA

OBJETO: Contratação de pessoa (s)jurídica (s) para aquisição de liwos didático sobre o tema "História e Cuttura
Afro-Brasileira e Indígena" e material didático para Educação de Jovens e Adultos para atender aos alunos da rede

de ensino do município de Bara do Corda,MA, zona urbana e rural, de ínteresse desta administração.

Â Coordenadora de Receita c Despesas e o Secrctário Municipal de Educação. no uso de suas atribuições lcgais,

vem convocaÍ a empresa Glo COMERCIO VAREJISTA DE LMOS LTDA inscrito(a) no CNPJ,/]\4F sob o no.

16.717.41610001-65, com sedc cstabelecida na Rua Gilmar Amora Pontes, n.'96, Bairro Jabuti, CEP 61.'766-660,

Eusebio-Ccará, rcferente ao Pregão Eletrônico n".116/2022, Processo Administrativo n". 2.28012022, assinar Ata
de Registro de Preços n". 03512022 e Contrato n". 48512072 SEMED / PRECIATÓRfos oo FUNDEE no prazo

máximo de 05 (cinco) dias na Prefeitura Municipal de Barra do Corda,MA.

Barra do CordaÀ4A, 1 I de outubro de 2022

Maria Edivania Pereira da Silva
Coordenadora de Receita e Despesas

De acordo:

Abdicl Ramon do Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Educação

2 anexos

I í3. CONTRATO N 485 2022 - PE 116 2022 - Livros.pdÍ
'Í98K

êt9L5e

I

fl!.

T '12. ATA DE REGISTRO DE PREçO N 035 2022 - PÉ lí6 2022 - Livros.pdÍ
240K



ftilÍ" x PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ : 06.769.798/000-1 7 0, 84

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 035t2022

pnncÃo Br,rrRôxrco N". tt6t2o22 Cf.i-

Aos onze dias do rnês de outubro do ano de 2022 o MUNICÍpIO Of BARRA DO CORDA

- MA, com sede administrativa na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA CEP:

65.950-000 pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no

06.769.':-9810001-17, através do Orgào Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACÃO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO, com sede na Rua Isaac Martins,
no. 371, Centro, Barra do Corda - MA, CEP: 65.950-000, inscrita no CNPJ sob o no

18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo SecretáLrio Municipal de Educação, o Sr.

Abdiel Ramon do Nascimento Junior, portador do RG n.' 0594074206-3 SSP-MA e inscrito no
CPF sob o n." 645.51 1.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, no. 266, Centro,
Barra do Corda/MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da

Silva, portadora do RG n.' 1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.'435.903.813-53,
residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho Paços, n'. 637, Incra, Barra do CordaÀttA, e

a empresa GfO COMERCIO VAREJISTÀ DE LMOS LTDA inscrita no CNPJ sob o no

16.717 .41610001-65, com sede estabelecida na Rua Gilmar Amora Pontes, n.o 96, Bairro Jabuti,

CEP 61.766-660, Eusebio-Ceará, neste ato representada pelo Sr. Ivofran Rodrigues Faria,
portador do RG n.'2.942.199-SSP-DF e inscrito no CPF sob on.'626.162.933-15, brasileiro,
empresário, natural de Buriti, Maranhão, solteiro, residente e domiciliado na Avenida José

Leon, n.o 1408, Cidade dos Funcionários, CEP 60.822-67 6, Fofialeza, Ceara, aqui denominada

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei no 10.520,

de 17 dejulho de 2002, do Decreto n" 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais
n" 01512020 e 06712021, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de juúo de i993, em face da classificação da

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n". 116/2022, para Registro de Preços, por
deliberação da Pregoeira, homologado em 10/1012022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para

eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁU§ULA PRIMEIRA_DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futuÍa contratação, em que se registram

os preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuÍamente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

TVOFRAN Àrinâdôdetu.

RODRIGUE5 nrírnàurç
FARTA:6261 62 ÊaÊrÁ:6261ó2e3Is
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(fr,, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-í7

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diiírio Oficial do Muni
(DoM).

Paúgrafo Quârto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fomecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro
e o Orgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e noÍnas decorrentes das obrigações ora contraidas, integÍam
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documenÍos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n" I1612022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fomecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art.62 da Lei n" 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Educação / Fundo Municipal de Educação, que atuará como Orgão Cerenciador do Registro de
Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme Decreto
n' 7892, de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais n 01512020 e 06712021 e as

Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocolrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos
preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratâção, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
confatação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Orgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

ffiH"
F^ftrÃó261ó29331 n;iúràir i",e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD
CNPJ : 06.769.798/000-í 7

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penal
EL

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência. a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou pÍestação de

sewiços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Orgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente esÍabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuiçôes do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

II. A aplicação, observada a ampla defesa e o conhaditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1'. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação
de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2'. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

aÍa.

§ 3'. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4'. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante

e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de

pessoa (s) jurídica (s) para aquisiçâo de livros didático sobre o tema "História e Cultura Afro-
Brasileira e lndígena" e material didático para Educação de Jovens e Adultos para atender aos

alunos da rede de ensino do município de Barra do Corda./MA, zona urbana e rural, de interesse

desta administraçâo, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus

Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo pane

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim

resumidos quanto aos seus elementos caÍacterísticos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCh
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com característica de compromisso para eventuâl e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

ÂooRt6ut5
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD

CNPJ: 06.769.798/000-í 7

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do arÍ. 57 e 65 da mesma
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fomecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogaçâo do prazo de vigência contratual por conveniência do
Orgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÀUSULA QUINTA - Dos PREÇos E ESPECIFICAÇÔES Dos SERVIÇOS
Panigrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa GlO COMERCIO VAREJISTA DE
LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 16.717 .41610001-65, classiÍicada em primeiro
lugar, por objeto, signaliria da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

.,'*

CEL

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. T]ND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

LIVRO *NÓS, BRASILEIRÓS
- INILUÊNCIAS INDÍGENAS
E AFRICANAS" voltado para a
lo e 30 ano dos a-nos iniciais, de
autoria da socióloga DENISE
RAMPAZZO DA SILVA e da
filósofa YARA ALBERIO. LEI
11.6,1512008. ISBN: 978-65-
995261-5-2

45 02 T]NI) G10 Editora R$ 79.90 RS 35e,709.80

')

I,IVRO'NOS, BRASII,EÍROS
- INFLUÊNChS INDÍGENAS
Fl AF-RICANAS" voltado para a
40 e 50 ano dos anos iniciais, de
autoria da socióloga DENTSE
RAMPAZZO DA SILVA e da
filósofa YARA ALBERIO. t,EI
ll.«5/2008. ISBN: 978-65-
995261-4-5

2842 UND G10 Editora RS 79.90 R$ 227.075.80

LIVRO'NÓS, BRASILEIROS
_ HISTÓruA E CULTURA
INDÍGENA I]RASII,EIRA
"voltado para o 6' e 7o ano dos
anos finais. de autoria da
socióloga DENISE
RAMPAZZO DA SILVA e do
sociólogo IIEITOR
BATTAGGIA. LEI
1l .645D008 Furdamental 2.
ISBN: 978-65-995261-3-8

3100 LINI) Gl0 Flditorâ R$ 79.90 R$ 247.690.00

tvoFRAN 
^ssinádô 
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tw_",u )aPREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.769.798/000-í 7

r.tvno'Nós. BRASILEIRoS
_ HISTÓPJA E CULTURA
AI'RO - BRASILEIRA" voltado
para o 6o e 7o ano dos anos finais,
de autoria da socióloga DENISE
RAMPAZZO DA SILVA e do
sociótogo HEI,I'OR
BATTAGGIA. A LEI
11.645/2008 Fundamental 2.
ISBN: 978-65-995261-2-l

3100 LINt) Gl0 Editora R§ 79.90

CLÀUSULA SEXTA - DO VALOR TOTÀL
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 1.503.125,60 (um milhão e quinhentos e três mil e
cento e vinte e cinco reais e sessenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitarios e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fomecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo

para a fomecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro -A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultandolhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SETIMA-DA ATUALIZAÇÁO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, píua que seja aferida

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%o;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem
percentuais superiores a 5%o;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

I. Nâo ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restaní dispensada a

pesquisa mercadológica

.l R$ 247.ó90.00

IVOFBAN

noorrcues H#*
rÀRtAó26r62 ffi9.1f.,,

5

Seja mais você - Alfabetização -
Ilnsino de Jovens e Adultos.
ISBN: 978-65884-979-37

1048 T]NI) I)ac Flditora R$ 210.00 R$ 220.080"00

6

Seja mais você - Ensino
F'undamental Subtítulo: Anos
iniciais. ISBN: 978-65884-979-
5l

200 IrN t) Pac Flditora R$ 240.00 R$ 48.000,00

7

Seja mais você - Ensino
Fundamental Subtítulo: Anos
fi nais. ISBN: 978-6 5884 -97 9 -44

728 (ND Pae Editora R$ 210.00 R$ 152.880.00

TOTAL R§
1.503.125.60
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L
Il. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser u
índice geral de preço - IGP

t' l§o

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual

redução dos pÍeços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.66ó,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços regístrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a

devida aprovação do Gsstor da Ata de Registro de Pregos do pedido de que tÍata o Parágrafo

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no

Edital de Licitagão.

Panígrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fomecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que tratâ o Parágrafo Quinto,
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções

previstas ern Lei 8.666/93 ,10.520192 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n' 7892, de 23 de janeiro de

201 3, e Decretos Municipais no 01 512020 e 06712021 .

CLÀUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fomecedor, exhaído desta Ata de Registro de Preços,

mediante manifestação expressa do Orgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos

registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Orgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.o 10.520102, Lei n.'8.666i93, como também na forma dos Decretos

Municipais n" 01512020 e 06712027 .

IVOFRAN
RODRIGUES

_s
FÀnta.6)61 6? rÁRrMõ'de,6

trabrlhot Acrp.lao i,

Rua Isaac Martins, N'371. Centro - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA
93315 -'';fr

I
I



l.rb.làot P.rFGrro e,

I!
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/

CNPJ: 06.769.798/000-1 7

CEL

Parágrafo Terceiro - Cada conÍratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamenüário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos io aÍ.57 e 65 da Lei
n" 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do

Corda - MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de

preços e oontrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7" da Lei 10.520/02 e Decretos
Municipais n' 01512020 e 06712021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação lalsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2' (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviçol

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de l0Yo (dez por cento) pelo âtÍaso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a,1) 0,33 %o ao dia, ate o décirro quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 o/o ao dia a parlir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme

o caso;

jÀ
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c) Suspensâo temporiiLria de participação em licitação e impedimento de contratar c
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ou fomecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizerjus e/ou da garantia
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Barra do
Corda- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de
Registro de Preços ou contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de
Preços ou contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais
Iicitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo sétimo - caberá ao cestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposiçâo.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sançâo
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Barra
do Corda - MA.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temponiria de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) Atraso injustificado na entÍega dos bens objeto daAta Registro de Preços;

b) Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço
prestado ou entÍega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justihcados e comprovados;

c) Reincidência na aplicação das penalidades de adveÍência ou multa;

CEL
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notiÍicação escrita ao
Fomecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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d) Inegularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Í) Prática de atos ilícitos visando a Íiustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de regisho de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais
n" 01512020 e 06712021).

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fomecedor Beneficirírio ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório
e da ampla deÍbsa.

CALUSULA DECIMA _ CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei no. 8.666193l.

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especifi cagões, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fomecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fomecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Cestor da Ata,

confratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1'do art.

67 da Lei Federal no 8.66611993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fomecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art.27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

turá {+
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BAPPADOCOPDA@*
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justi

determinadas pela máxima autoridade da esÍ'era administrativa a que está sub

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que

se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido
no§ l"doaÍ.65 daLei Federal n'8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2o do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MLTNICÍPIO. conforme

norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, seú feita por correspondência com aviso de

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficirírio ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de

Registro de Preços ou Conüato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n'01512020 e 06712021e do Artigo 78

da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
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11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguinres
condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

ll.l.2.Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos
serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Orgão Participantes.

t 1.1.3. Ao Orgão não participante que aderir à Ata de Regisfo de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao Órgão Cerenciador.

11,1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Orgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata.

desde que solicitada pelo órgão não participante.

1l.l.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não
participântes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de qlre trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e de órgão paÍicipante para órgào não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem
ser observados os limites previstos no Decretos Municipais n" 01512020 e 06712021.
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo . _\
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos -lÉt
quantitativos.
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I1.1.7. Desde que devidamente justificada a vantâgem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS CLÁUST]LAS GERAIS

Parágrafo Púmeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo QuaÍo - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e nào

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei no 8.078, de I 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÁO

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador providencianí o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços. _)ê'
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aoonrcuEs mãiy'*
rAnrAÉ26r 62e 3hg;?:li
3ll5

Rua Isaac Martins, N'371, Centro - CIIP: 65. 950-000 Ilana do Corda,MA

t-/
I

&



LCE'

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE BARRA DO CORD
CNPJ : 06.769.798/000-í 7

n' ,2

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO CEL

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer ouúo,
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Barra do Corda - MA para dirimir as

questões decorrentes da presente Ata de Registro de Pregos.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Barra do Corda - MA, I 1 de outubro de 2022.

.N

PEIO SECRETÁruO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR
PORTARIA N". O I7I2O2T.GAB

Pela COORDENADORA DE REC A E DESPESA
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTARIA N'. 029/202I.GAB

rvoFRAN i,ã'àÍiflãlTli,:l'-,*,
RODRIGUES FARrA:626162e33rs

FARIA:6261 629331 5 ?"39;;:'?022 
10 1 I I7:08:01

Pela CONTRATADA
GIO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA
CNPJ: 16.71 7.41 6i0001 -65
REPRESf,NTANTE:
IVOFRAN RODRIGUES FARIA
CPF: 626.162.933-15

Rua lsaac Martins. N" 371. Centro - CEP: 65. 950-000 - Ilana do Corda/MA
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tW."y PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/
GNPJ: 06.769.798/000-í 7

coNTRATo / pRrcarómos »o
FUNDEF'

NUMERO: 48512022

TERMO DF;CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA, O
FUNDo MUNrctpAL DE rouc,+çÃo E A
EMPRESA GIO COMERCIO VAREJISTA DE
LIVROS LTDA, TENDO COMO OBJETO A
CONrnernçÀo DE PESSOA (S}, JURíDICA (S)
eARA AeurstÇÀo DE LrvRos oroÁrrco sosREo
TEMA *HISTORIA E CULTURA AFRO.BRASILEIRA
E rNoÍcrrqe" E MATERTAL oroÁnco peRa
EDUCAÇÂo DE JovENS E ADULToS PARA
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO
IVIUr\-ICiPTO DE BARRA DO CORDA/MA, ZONA
URBANA E RURAL, DE INTERESSE DESTA
ADMINTSTRAÇÀo, ersNosNDo AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MLTNICIeAL oe roucaçÀo.

o urunlcÍpto DE BARRA Do CORDA/MA, com sede administrativa na Rua lsaac

Martins, 371, centro, Barra do corda - MA cEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o no 06.769398,0001-17; e, o FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na Rua Isaac Martins, n.. 371, Centro, Barra do Corda - MA, CEp:

65.950-000, inscrita no GNPJ sob o n' 18.172.388i0001-73, neste aro representado pelo

secretiírio Municipal de Educação, o sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, nomeado(a) pela

Portaria no 017 de 0l de janeiro de 2021, portador do RG n." 0594074206-3 ssp-MA e inscrito

no CPF sob o n.'645.511.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n..266,

centro, Barra do corda,/MA, e pela coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania pereira

da Silva, nomeado(a) pela Portaria no 029 de 0l de janeiro de 2021, portadora do RG n.o

1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.o 435.903.813-53, residente e domiciliada na Rua

Floripedes Coelho Paços, no. 637, Incra, Barra do Corda./MA, denominada CONTRATANTE,

e a empresa GlO COMERCIO VAREJISTA DE LMOS LTDA inscrito(a) no CNPJ,MF

sob o no. 16.717 .41610001-65, com sede estabelecida na Rua Gilmar Amora Pontes, n.. 96,

Bairro Jabuti, CEP 61.766-660, Eusebio-Ceará, doravante designada CONTRATADA, nesre

ato representada pelo Ivofran Rodrigues Faria, portador do RC n.' 2.942.199-SSP-DF e

inscrito no CPF sob on.'626.162.933-15, brasileiro, empresário, natural de Buriti, Maranhão,

fÁÂÀÍibr 619$1 5 ú & 'Í' 'ri
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6'",,PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/
CNPJ : 06.769.798/000-1 7

CEL

solteiro, residente e domiciliado na Avenida José Leon, n.o 1408, cidade dos Funcionários, cEp
60.822-676, Fortaleza, Ceara, tendo em vista o que consta no Processo n" 2.28012022 e em

observância às disposições da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei n. 10.520, de I 7 de

julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão

Eletrônico no 11612022, por sistema de Registro de Preços no 03s12022, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para

aquisição de livros didático sobre o tema 'História e cultura Afro-Brasileira e Indígena" e

material didático para Educação de Jovens e Adultos para atender aos alunos da rede de ensino

do município de Barra do corda,/MA, zona urbana e rural, de interesse desta administração,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1- o prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

prorrogável na forma do art. 57, §l', da Lei n'8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Conrrato é de R§ 1.503.125,60 (um milhão e quiúentos e

três mil e cento e vinte e cinco reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentiíria abaixo. -§Àt
IVOFRAN

noonrcurs l$ÍflJ**
FARIAú26I62
93315
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ITEM DESCRIÇAO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

vALOR----
TOTAL

I

LIVRO 'NÓS.
BRASILEIROS
INFLUÊNCIAS
INDÍGENAS E
AFRICANAS', voltado
para a lo e 30 ano dos
anos iniciais, de autoria
da socióloga DENISE
RAMPAZZO DA
SILVA e da filósofa
YARA ALBERIO. LEI
1t.645/2008. ISBN:
978-65-995261-5-2

4502 UND Gt0
Editora

R$ 79,90
R$

359.709,80

2

LIVRO 'NOS,
BRASILEIROS
INFLUÊNCIAS
INDIGENAS E
AFRICANAS" voltado
para a 40 e 50 ano dos
anos iniciais, de autoria
da socióloga DENISE
RAMPAZZO DA
SILVA e da filósofa
YARA ALBERIO. LEI
11.645/2008. ISBN:
978-65-995261-4-s

2842 UND Gl0
Editora

R$ 79.90
R$

227.075,80

3

LIVRO .NOS,

BRASILEIROS
HISTORIA E
CULTURA INDÍGENA
BRASILEIRA "voltado
para o 6o e 7o ano dos
anos Íinais, de autoria da
socióloga DENISE
RAMPAZZO DA
SILVA e do sociólogo
HEITOR
BATTAGGIA. LEI
11.64512008
Fundamental 2. ISBN:
978-65-995261-3-8

3100 UND G10
Editora

R$ 79.90
R$

247.690,00

-êÀ
tvoFRÂN À!ri.&o d€ í6m.

RODRIGUES xiomârs
FARlA,6261 629 FÀRra626ró2err5

3315 r7r6ió orú
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LIVRO "NOS,
BRASILEIROS
HISTORIA E
CULTURA AFRO
BRASILEIRA" voltado
para o 6o e 7o ano dos
anos finais, de autoria da
socióloga DENISE
RAMPAZZO DA
SILVA e do sociólogo
HEITOR
BATTAGGIA. A LEI
11.645/2008
Fundamental 2. ISBN:
978-65-99526r-2-t

3100 UNI)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD
CNPJ: 06.769.798/000-í 7

CEI.

4 Gl0
Editora

R$ 79,90
R$

247.690,00

4. CLÁUSULA QUARTA _ DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentrlria

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022 na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.
MFRÂN ÁÍíDrrod.to D
RODRIGUES «iorrcus
FARtA.6261 62 ÉáÂrÀú16r6r$115

93315 r7r&.7irw

5

Seja mais você
Alfabetização - Ensino
de Jovens e Adultos.
ISBN: 978-65884-979-
37

1048 I.-IND
Pae

Editora
R$ 210,00

RS
220.080,00

6

Seja maís você - Ensino
Fundamental Subtítulo:
Anos iniciais. ISBN:
978-65884-979-5t

200 UND
Pae

Editora
R$ 240.00 R$ 48.000.00

7

Seja rnais você - Ensino
Fundamental Subtítulo:
Anos finais. ISBN: 978-
65884-979-44

728 UND Pae

Editora
R$ 2r0,00 R$

152.880,00

R$
1.503.r 25,60

DOTAÇÁO
ORÇAMf,NTÁRIA

PROJET.
ATIVIDADE DESCRIÇÁO

ELEMI,NTO
Df

DESPESA

FONTE
RECURSO

12.361.1023.2131.00
00

2131
Manutenção e

Desenvolvimento do
Ensino - MDE

3.3.90.30
Precatórios

do
FL]NDEF

Ilua Isaac Martins, No 371. Centro - CIIP: 65. 950-000 - Barra do Corda,rMA
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(fr"; PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD
CNPJ: 06.769.798/000-í 7

CEL
6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666193.

z. clÁusuuq, sÉrrnaa-caRANTIA DE ExECUÇÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.l.As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

e. cl-AÚsuLA NONA - FTSCALTZAÇÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por comissão/Representante

designado pela coNTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital.

IO.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

l l. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - SANÇôES ADilflNrsrRATrvAS

ll.l.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃo

I 2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l.PoratounilateraleescritodaAdministração,nassituaçõesprevistasnosincisoslaXll

e XVll do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital;

12.I .2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n' 8.666, de 1993 tvoFRAN ÂÍiudod€ r.íD

RODRIGUES nám;uLs
FARIA:62616 FAÂrÂá26r62e3115

293315 r7r7ír{3u}
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12.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da GONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. o termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 2.4.3. lndenuações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÔES

13.1. É vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

'14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o hmite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.66ó, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos

lvoFRAN 
^dÉdôdeím.
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16. cLÁusul,A DECTMA sEXTA - puBLrCAÇÃO CEL

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

17.I . É eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda,MA para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 55, §2" da Lei n'8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barra do Corda - MA, 1 I de outubro de 202?.

Pelo CONTRATANTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Abdiel Ramon Do Nascimento Junior
Portaria no. 017 /2021-G AB

Pela CONTRATANTE
COORDENADORA DE RECEITA E DESPESAS
Maria Edivania Pereira Da Silva
Portaria no. 029 12021 -G AB

rvoFRAN RoDRTGU Es iiii#i iãl1i:',Él'*' 
*'

FARIA:6261 62933 1 5 FARrA:676r 67e31r 5

Dados: 2022.10.1 1 1 7:17:54 {l'00'

Pela CONTRATADA
GIO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS LTDA
CNPJ: I 6.71 7.416/0001 -65
REPRESENTANTE:
Ivotran Rodrigues Faria
cPF. 626.162.933-'t5

TESTEMUNHAS:

5í1'q3 CPF: ü5b. 4a 6 .NTn 4
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